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SABBADO 23 DE DEZEMBRO DE 1882DIÁRIO LEGITIMISTÁ
Alguns jornaes reproduzem 

um boato que ha dias circula 
nesta cidade de que o Commer
cio do Minho e a Cruz e a Espa
da vão fundir-se para a publica
ção de uma folha diaria, que seja 
representante e defensora da 
causa a que nos honramos de 
pertencer,

Não sabemos que circumstan- 
cias hajam dado lugar a este boa
to, a respeito do qual o‘nosso es
timado collega do Commercio do 
Minho reclamou já.

Até certo ponto alegra-nos que 
o publico tenha em tanta conta a 
leal união e sincera camarada
gem que actualmente reina na 
imprensa legitimistá, que de boa 
mente acceite a natural fusão en
tre duas folhas amigas. Se para 
a existência de uma folha diaria 
legitimistá nesta cidade se care
cesse da fusão do nosso jornal 
com o Commercio do Minho, é cer
to que nenhum interesse indivi
dual de qualquer das duas em- 
prezas hesitaria em ser sacrifi
cado á utilidade do nosso parti
do. Respondemos por nós, e po
demos n’este ponto responder 
também pela dedicação e desin
teresse do nosso collega do Com
mercio do Minho.

A verdade, porém não é o boa
to que corre no publico. A verda
de é que a empreza da Cruz e a

FOLHETIM

Espada, vendo a urgência de cor
responder ao movimento legiti- 
mista que se está operando, e á 
conveniência de satisfazer ás 
exigências da publicação de arti
gos e noticias que ponham o nos
so partido ao corrente com todo 
o progresso da nossa causa, tra
balha para tornar a sua publica
ção diaria.

Esta empreza entrou em com
binações com uma casa franceza 
para a aequisição de machinas e 
typos para a sua imprensa, e or- 
ganisa os seus trabalhos para 
conseguir no mais breve lapso de 
tempo este grande melhoramen
to.

Eis a verdade. O nosso partido 
felizmente chega para a susten
tação das duas folhas legitimistas 
nesta província. Os seussubscri- 
ptores, com raras excepções, não 
são os mesmos, por conseguinte 
podem ambas subsistir, sem que 
uma empreza damnifique a outra.

Se assim não fosse, nós cede
ríamos a primasia ao nosso col
lega do Commercio do Minho, pois 
que respeitamos a sua priorida
de, e presamos a sua existência, 
de que é mui digna.

Eífectivamente o snr. Bernar- 
dino de Sênna Freitas continua
rá a ser nosso redactor princi
pal e director politico, e para es
te fim acaba de fazer aequisição 
de uma casa nesta cidade, onde 
vem fixar a sua residência.

Damos todas estas explica
ções, para que o nosso silencio 
não possa ser inconvenientemen
te interpretado.

———i
Origem e procedência desta linhagem

Dom Fruélha 2.’ do nome, Rei de Leão, 
Asturias e Galliza, filho d’elle-rei Dom 
Affonso 3.° (o calholico; e de sua mulher 
a Rainha Amelina, da casa dos Reis de 
França, sobrinho do Imperador Garlos 3.° 
(o Grosso) e descendente por varonia do 
grande Ilebio Ricarédo rei Godo das His- 
panhas, succedeu nos reinos a seu irmão 
Cordunho 2.°, e reinando só 14 rnezes fal- 
leceu no anno de 924. Como diz Lucas 
Tudenlis, cbronica Mundi, a pag. 79

Foi casado com D. Munilha Ximenes ou 
Ximena, filha de D. Sancho Garcés (o re
parador; 6.° rei d’Aragão e Navarra, e da 
rainha 1). Toda Asnar Fruélha sua mulher, 
de cujo matrimonio houveram os seguintes 
filhos—1.° D. Asnar Fruélha, 2.° D. Rami- 
ro, 3.“ D. Affonso, e 4.° Ordunho, que foi 
casado com D. Urraca Garcia, senhor de 
Frastamára Lemos e Sarria (Galliza) e pela 
mulher conde de Cabreira.

D. Ramiro succedeu nos reinos a seu pae 
D. Fruélha, mas d’ahi a poucos dias foi 
privado d’elles e da vista por el-rei D. Ra
miro 2.° de Leão, seu primo, como diz 
Sampirus, e piscupus in Ramiro 2.° D.

discripçío ginialogica da familia
DOS

MENDES ANTAS DE FIGUEIREDO

DA

VILLA no V1MIOXO E SEUS RAMOS

Como se vê na arvore Genialogica dos 
mesmos primorosamente gravada, conten
do cinco escudos do seu Brazão d’armas 
e terminando toda esta obra, uma canção 
do Figueiral Figueiredo, ditada em tosca lin
guagem hespanhola d’aquelles tempos, e 
altribuida oú inventada —a Guesto Ansu- 
res= de quem é originário o apellido Fi
gueiredo, pelo facto de ter este livrado do 
poder dos Mouros a seis donzellas christãs, 
das cem que o rei de Leão Mouragato— 
pagava annualmente de tributo ao rei de 
Cordova, matando valorosamente os guar
das que as levavão, no seu logar de Fi
gueiredo, na comarca de Vizeu, onde é o 
solar d’esta familia.

Dando aos nossos assignantes 
esta {noticia, esperamos em bre
ve dirigir-nos a cada um de per 
si, afim de realisahnos as com
binações que temos a fazer para 
a conclusão dos nossos prepara
tivos.

-A. EMPREZA

LIBERDADE E MIGUELISMO
IX

Promcttemos ao nosso digno collega do 
Amigo do Povo dizer-lhe por que razão af- 
firmámos que o snr. D. Pedro 1 do Bra
zil não foi nem podia ser rei de Portugal, 
apesar de passar patentes e fundir patacos 
como «Petrus IV Portugalúc el Algarbtorum 
Kex.»

Cumprimos a nossa promessa, ainda que 
igual condescendência não devemos ao nos
so collega, que ha rnezes nos aflirma pro- 
prosições, sem nos provar nenhuma.

Entende o Amigo do Povo que o Snr. 
D. Pedro, por que cunhou moeda, por que 
deu uma carta, e por que passou diplo
mas em Portugal foi rei.

Uma obra publicada em Paris em 1828 
«Question du Purtugal» resolveria a duvida 
com um dito espirituoso que applica a um 
argumento igual ao do collega.

«Jai pour Liem de dccreler..... Quoi? 
la Charle dTAlger.v

Se o Snr. D. Pedro I do Brazil se lem
bra de decretar a Carta ide Argel, Abd-el- 
Kader de Argel, teria de respeitar os di
reitos do moderno Barbaroxa, incontestá
veis no intender do Amigo do Povo.

Já argumentamos ao collega com a Lei 
fundamental.

O collega não a quer reconhecer como 
real e eflicaz não obstante ella estar sanc- 
cionada com o reconhecimento de diversas 
cortes, e ser a lei seguida em Portugal 
ha sete séculos.

Bastou uma pennada do collega, e outra 
do Snr. D. Pedro, Imperador do Brazil, e 
adeus lei fundamental da Nação Portugueza!

Quanto póde o collega !
Mas se não existe com valor a lei fun

damental, que deu a legitimidade de suc- 
cessão á casa de Bragança, não nos dirá o 
collega d’onde é que vem ao Snr. D. Pe
dro o supposto direito, que o collega lhe 
atribuo quando lhe quer forçosamente cha
mar rei ?

Affonso, 3.° filho de D. Fruélha, passou 
com o conde D. Henrique á comquista de 
Portugal, pelos annos de 1086, onde povoou 
alguns logares, e casou com D. Sancha Mo- 
nis sua prima, filha de D. Muninho Fer
nandes (senhor de Toro; filho bastardo doi
rei D. Fernando = o Magno—como se vê 
em José Pnlices, no informe que dá dos 
Sarmentos, a folhas 37 e no conde D. Pe
dro de Barcellos, no seu Nobiliário titulo 33, 
em as notas de Lavanh. letra—A—eplan- 
na—301—. De cujo matrimonio houveram 
os seguintes filhos —D. Muninho Ozoris, 
chefe e progenitor dos Vasconcelios; c D. 
Mendo Aliam chefe e progenitor dos Men
des. Quer fazer-se acreditar que D. Affonso 
voltara com sua mulher para Leão, onde 
seus filhos foram educados, e vieram para 
Portugal no tempo em que já reinava el-rei 
D. Affonso Henriques, este pela razão do 
grande parentesco que entre elles havia os 
honrou muito e fez d’elles grande distineção. 
Aqui principia a linhagem dos Mendes de 
que D. Mendo Aliam foi chefe, e depois 
chamado D. Mendo de Bragança, por ser 
o l.° senhor d’aquella cidade, falia d’elle 
o conde D. Pedro de Barcellos no seu No
biliário, assim como o livro antigo das li-

É ou não legitima a casa de Bragança ? 
Foi ou não foi em virtude do Pado Fun
damental, que o Snr. rei 1).. João IV foi 
chamado a reinar, e que lhe succederam os 
seus descendentes?

Então se foi, e se o Pado Fundamental 
tem força e vigor para que o Snr. D. Pe
dra succedesse a seu augusto páe na co
rôa do Brazil, como não tem força o mes
mo pacto que exclue o Snr. D. Pedro de 
ser rei de Portugal, e confirma a corôa d’es- 
tes reinos no Snr. D. Miguel I?

Em que ficamos, collega ? Vale ou não 
vale o Pacto Fundamental? Se vale, o Snr. 
D. Pedro nunca foi rei de Portugal por 
que a lei o excluio de o ser ainda em vi
da do Snr. D. João VI. Se náo vale en
tão o Snr. D. Pedro não linha direitos dc 
successão, e não podia por si eslabelecel-os 
sem o concurso da nação.

E não nos dirá o collega quando foi que 
a nação portugueza acclamou por seu rei 
legitimo e natural o snr. D. Pedro? Não 
o póde dizer o collega ao passo que nós 
podemos dizer-lhe quando foi que Portugal 
acclamou o Snr. D. Miguel I pelas formu
las estabelecidas no seu antigo direito; por 
que o povo — portuguez de 1828 pensava 
como o de 1640, que «se orei gue chamou 
tinha legitimo direilo para o ser, divido 
era dos vassallos seguil-o e obcdecolo» 
(Manifesto de 16hl.)

O collega quer ou não quer que exista 
o Pacto Fundamenlal 1

Se não quer, e se não conhece outra lei 
de successão, ha-de concordar, que por mor
te do Snr. D. João VI se deveria conside
rar vago o throno portuguez.

E n’esta hypothese como prehencher 
aquella vaga?

Fica uma questão de direito cuja deci
são não póde estar nas mãos de um comquis- 
tador qualquer, que como o Snr. D. Pe
dro, á força d’armas, vem impôr-se a nina 
nação. O povo, e só o povo tem direilo 
de decidir tal questão segundo todos os prin
cípios de direilo das gentes, salvo se o 
Ámtgo do Povo também deroga taes prin
cípios, que nem o Snr. D. Pedro houve por 
bem decretar nullos.

È esta a doutrina de Grotius: «si de 
primeeva populi volunlali questio incidal 
non abs ré, eril populus qui nunc esl qui
que idem cum oe qui olim fuit censelur, suum 
super cp ré sensum exprimere, qui sequendus 
eril (grot. liv. II, cap. VII § 28, 2).

Watel escreve «Digamos sem hesitação que 
a decisão d’esta grande controvérsia (a suc
cessão) pertence á nação, e á nação sómen
te ; se mesmo os pretendentes tranzigem 
entre si a nação não está obrigada a subuiel

nhagens diz fora casado com a Pripceza 
de Arménia, vindo esta com el-rei seu pae 
cm romaria a Compostella, visitar o corpo 
de S. Thiago, padroeiro de Hespanha, c 
que d’aquelle matrimonio tiveram os se
guintes filhos — D. Fernão Mendes de Bra
gança, e D. Urraca Mendes de Bragança, 
que casou com o conde D. Égas Fafés ou 
Favilha Serrazím, senhor de Lanhozo, que 
com outros muitos cavalheiros foi morto ao 
lado de el-rei D. Garcia, na batalha ferida 
nos campos de aguas de Maia, lugar assim 
chamado nas emediações de,Coimbra, ba
talha que o dito rei deu contra seu irmão 
D. Sancho rei de Castella. Uma nota, le
tra—A—que diz—D. Egas Favilha era rico 
homem d’el-rei D. Garcia, filho de D. Pe
dro Serrazim, que foi conde de Lanhozo, 
casado com D. Urraca Mendes de Bragan
ça, filha de D. Mendo Aliam de Bragança o 
da princcza d’Armenia, sua mulher, neta 
do infante D. Affonso de Leão, do seu ma
trimonio ficou um filho de nome D. Godi- 
nho Faffés, que lhe succedcji, e foi o fun
dador do Convento de S. Salvador de Fon- 
te-arcada, e pae de Faffés Lés, que foi al
feres mór de D. Affonso Henriques.

(Cqnltnúa)



a. cruz j

ter-se ao que de tal modo tenham estabe
lecido, a a menos que f ila não tenha con
sentido natransacção» (Liv. V, cap. V, |66-

Véo collega? Tamíjem Watel nos en
sina que o Snr. D. Pedro não foi nem po
dia ser reF; pois que os patacos que fun
diu não tinham direito de ser moeda cor
rente; e que para o caso de Portugal não 
sanccionar a carta esciipla de Vienna pelo 
Snr. D. Miguel, pouco importava que ao 
lado d elle estivesse o Poema dos Bur
ros de Jõsèr Agostinho de Macedo.

Souza .Macedo, não estava dentro da pipa 
de Diogenes quando ensinou que no caso 
de vagar um throno, o juiz legitimo en
tre os diversos pretendentes é o Estado ou 
as assemblêas geraes do reino de que se 
trate, e a razão è por que só tem o di
reito de julgar as duvidas com respeito á 
seccessão, áquelles que tiverem o poder 
de a escolher. «-^Populos condidit legem 
regiam de successione ergo ad illum perti- 
nent decisio dubii ergo illam. (Luzitania 
liberata.)

Ora o collega por que nos não aífirma 
também que o povo portuguez, por si, e 
representado nos trez braços do Estado, 
úzando d’este direito acclàmara o Snr. D. 
Pedro e não o Snr D. Miguel I em 23 de 
junho de 1828?

Os taes historiadores que ensinaram ao 
collega as cousas medonhas que sabe fios 
campeões dô cacete, também lhe* podiam di
zer isto ao sair o collega da pipa.

Jã o collega deprehende que mesmo sem 
o Pacto Fundamental tivemos razão para 
affirmar que o Snr. D. Pedro não foi nem 
podia ser rei de Portugal, posto ter si
do aqui dominador. Nãpoleão lambem de
cretou e dominou n’este reino e não foi 
rei de Portugal nem o podia ser, pelo 
direito dns gentes e pelo direito da nação.

Mas o Amigo do Povo que não crê na 
existência do Pacto Fundamental, e por 
conseguinte em todos os effeitos d’aquella 
lei, no que ella se refere aos direitos in
contestáveis da nação, por que não acre
dita nas Cortes de Lamego, farã fávor de 
nos dizer se também não acredita nas Cor
tes de 1641, cuja existência ainda ninguém 
negou, e se julga também apocriphas as 
respostas dadas por el-rei D. João IV aos 
capítulos dos Trez Estados, e bem assim a 
carta Patente de 12 de setembro de 4642, 
em que é ratificada a doutrina d’estas 
Cortes?

Pois dentro da pipa ou fóra da pipa, 
fique o collega sabendo que quando mes
mo o Pacto Fundamental fora apocripho, 
o povo portuguez o não tinha como tal até 
1640. Aquella legislação foi plenamente 
confirmada e ampliada nas cortes dc 1641, 
ê se fosse apocripho até então, seria a lei 
da monarchia d^i por diante.

Ora os restauradores de 1640, que, res
peitadores das leis de Lamego, colloca- 
ram a corôa na cabeça do nosso rei le
gitimo, asseguraram a successão do reino 
de um modo ainda mais positivo do que 
antes estava estatuído na lei fundamental.

Assim foi que se estabeleceu — não 
sô a corôa nunca passasse a Príncipe es
trangeiro, nem filhos seus, ainda que fos
sem os parentes mais chegados do ultimo 
rei, mas que aquelle que houvesse de suc- 
ceder no reino, alem de ser nascido, fosse 
também creado nelle, (palavras do capitu
lo do Estado da Nobreza) para conhecer 
seus vassallos, e os amar como taes; c 
tivesse obrigação de residir dentro d'elle; 
e acrescentaram que acontecendo succeder 
Ó Bei EM ALGUM OUTRO REINO, OU 
SENHORIO MAIOR fosse obrigado a re
sidir sempre em Portugal; e tendo dois 
ou mais filhos varões, o MAIOR SUCCE- 
DESSE NO ESTRANHO, E O SEGUADO 
NO DE PORTUGAL.»

Se esta era, e é, a successão estabeleci
da pelo povo e acceita e sanccionada pelo 
tronco da própria dymnastia de Bragança, 
como quer o collega que não seja isto mes
mo a lei de successão applicavel ao snr. D. 
Pedro e ao snr. D. Miguel ? Se o snr. D. 
Pedro deixou em vida do snr. D. João VI 
de ser successor da corôa portuguezá, por 
ser o filho VARÂQ MAIOR, e passar a ser 
imperador em um paiz já estrangeiro des
de que se fez independente, como quer 0 
collega que nós não digamos qiie Sua Ma- 
gestade Imperai do Brazil, não foi nem po
dia ser rei de Portugal?

E quer o collega saber uma circúmstan- 
cia notável que exprime a sã interpretação 
internacional d’aquella lei; interpretação de 
todo o ponto insuspeita, pCrque parte do 
proprio tronco da dymnastia de Bragança ?

Desde o snr. rei D. Aílonso V, segundo 
Buy de Pina, Duarte Munes e outros, qne 
o titulo de Príncipe existiu nos iilbos pri-

mogenitos dosj nossos reis, sem nenhum 
addito de Província ou cidade, como hoje, 
ecomo então já tinham os príncipes reas cas
telhanos, que eram Príncipes das Asturias.
0 snr. rei D. João IV vendo que o Bra
zil pela sua jmportancia de riqueza e po
pulação, e pela sua posição geographica po
deria vir a aspirar á sua independencia, o 
que dizia a seu íilhò primogénito, D. Theo- 
dozio a possç da corôa brazileira segundo 
o espirito da lei fundamental, acabou com 
o antigo titulo de Príncipe de Portugal, e 
substituiu-o pelo de Príncipe do Brazil, 
que ficou sendo o titulo dos primogénitos. 
Isto è notável.

Dá-nos o collega como bom argumento 
a posse do reino pelo snr. D. Pedro !

Oh ! collega I Pois uma usurpação de 
mão armada, uma posse violenta pode aca
so destruir um direilo estabelecido? Ter tri- 
bunaes, armada, exercito, côrtes de faoção, 
dar Cartas ou dar patentes conslitue acaso 
legitimidade para o usurpador, ou des- 
tróe direitos que só pertencem ao povo? 
Onde estudou o collega este direito ?

Bónaparte, apesar da sua grande pericia 
e da sua grande força, destruiu algum dia 
como invasor os direitos dos Bourbons na 
França, na Hespanha e ’na Secilia ? Des
truiu a casa de Nassan na Hollanda, e a de 
Sáboya na Sardanha? Destruiu as sticces- 
sões legitimas em Ilesse, e no Ilannover? 
Não, porque todas estas successões esta
vam, determinadas nas leis fundamenlaes 
d’essas nações.

0 snr. D. Pedro só podia vir por um di
reito, e não para constituir um direilo para 
si. 0 proprio gabinete inglez, que com o de 
França ede Hespanha, a titulo de estabele
cer a paz ajudaram o snr. D. Pedro na 
obra da usurpação da nossa corôa para sua 
augusta filha, a Princeza do Gran Pará, 
essa Inglaterra, que, seguindo o precipita
do exemplo do príncipe de Metternich, se 
apressou em reconhecer o governo da re
volução, procedeu contra os princípios da 
sua própria jurisprudência. Atacou em 1834 
a doutrina que expendera em 19 de Janeiro 
de 1821, por bocCa de LoM Castelzeagh 
na importante circular d’aquélle imminente 
homem de Estado.

Aquelle documento diz:
«The Britsh governement acknoivledged 

lhe right of a nation legallg représented and 
acting accordmg lhe fundamental laws by 
wich States are governed, to decid on ali 
controversial rtlaling to lhe succession of 
lhe crown.»

Esta doutrina é a mesma de Puffendorf, 
expendida no Direito da Natureza e das 
gentes (liv. VII § 1 cap. VII 12, 14, 15).

«Se o povo constituiu a successão here
ditária por qualquer ordem, forçoso é que 
se tenha sempre em conla a successão es
tabelecida no reino.»

Collega nós dizemos ao Amigo do Povo o 
por qué das nossas afirmativas. Em vista 
d’isto não carece o collega de consumir 
os pontos de admiração dás caixas typogra- 
phúas para os accomular sobre os seus es
pantos, apontando-nos factos sem a neces
sária significação.

Se o collega se desse ao trabalho de es
tudar um pouco mais as questões que nos 
propõe, não nos daria o dissabor de esbar
rarmos a cada passo com a vacuidade dos 
seus arsenaes históricos e jurídicos, nem 
nos forçaria a fazer de eruditos para lhe 
mostrarmos á saciedade qu» não aiiirmamos 
nada que não possamos e não saibamos 
provar.

Se as occupações importantes do collega 
lhe dão tempo-e paciência para lêr as tétricas 
historias dos campeões do cacete, e tornear 
frazes aos esplendores do sol e da terra, 
saia collega das entranhas da lua, e venha 
a este planeta de realidades, que í nos são 
mais uleis, lêr uma nesga latina de Anto- 
nius (De donat. Reg. Port.) ou de F. de 
Mello (de succ. maj.) ou lance os olhos mes
mo para as discussões dos plenipotenciários 
de Westphalia, onde estes assumptos se es
tudam com mais segurança e menos su
perfluidade.

Esta questão de direitos é assumpto já 
esfalfado. Dentro e fóra do paiz foi sufli- 
cienlemenle discutido e exhuberanlemente 
esclarecido. Entre os homens mais illustra- 
dos d» partido liberal o' snr. D. Pedro sô 
encontrou por sr o direito da força e dos 
fados consumados; direito que a civilisação 
destruirá totalmente, mas que a revolução 
restabeleceu, para a obra das suas demoli
ções criminosas, eem nome de um progres
so de recochete.

No espirito da nação nem ao menos tal 
direito foi reconhecido, por que ella protes
tou centra a usurpação do snr. D. Pedro,

como protestou contra a dos Philippes, co
mo protestou contra a de Nãpoleão I.

Que quer, collega? o povo portuguez 
tem esta balda: não quer cá nem estran
geiros nem maçons e tyrannos repellidos 
por Deus e por Satanaz.

A nação portugueza tem a pecha de não 
querer ser cano de esgoto para as fezes da 
revolução. -LVi. 7IVX

—i  ......... - -------------

1 blicidade, embora nos tenha esta sido pe- 
i dida por amigos e correligionários, que mui- 
! to presamos.

A amisade e a deferencia pessoal, quanto 
mais verdadeira, menos pode preterir a di
gnidade, a decencia e a seriedade nos ho
mens que manejam para o publico uma 
penna que quer honrar-se.

^ESTRANGEIRO

Au

0 excellenle jornal El Siglo Futuro es
creve o seguinte a respeito da altitude aclual 
da Italia.

«0 governo do rei Humberto experimen
ta inquietações penosas: isto é indubitável.

E não poucas d’ellas nascem da questão 
social.

A situaçãp da^ dassesryraes preocupa 
na Italia, não só o governo, mas também 
a maior parte Mos homens que oecupam 
os primeiros lugares nas associações revo
lucionarias participantes do poder publico. 
Estes comprehepdem a existência de um pe
rigo consi(feravel no desenvolvimento das 
classes que, formadas pelo que Se intitula 
a instrucção laica, carecem dé todo o freio 
da moral e religião, e augmeptam progres- 
sivamente o recrutamento parà o socialis
mo e para a anarchia.

Este perigo é em Italia tanto maior 
quanto è certo que a gente dos campos 
são nem mais nem meiios tão desgraça
dos como os irlandezes. 0, Camponez não 
se acha ligado por cousa algumaz'á pro- 
[iríedade, pbsto que nada 'possbe, nem es
perança tem de possuir.

,E qssim é que ,a miséria desçonitacida 
na Italia antes da .era uà prosperidade re
volucionaria produz uma praga desconheci
da, com similhantes proporções,' em ne
nhum paiz europeu, a emigração,

Poréiír a emigração; que se tdi‘na impos
sível, e a reemigração de grande mudidão 
de:pesspaç e de famílias infefizçs, esfomea- 
dôs seus fugitivos [outros das crueldades 
dós homens livres da America; a reemi- 
gração, dizemos,’ e 'a impossibilidade das 
emigrações acabarão por adiantar fatálmen- 
té a hora' dó sócialismo e chegará á ànar- 
chia.

«Pois!bem: que poderão çontra esta si
tuação o governo e os homens qne a crea- 
ram ?

E acrescenta o mesmo jornal:
»Por,ém além do socialismo está ahi a 

revolução.
t<E não aludimos ãs manifestações exter

nas do club, das aggrupações nas ruas, dos 
tnmufíós, da imprensa, do Parlamento, não: 
referimo-nos á revolução ollicial, que sendo 
a essencia das instituições governamentaes 
e sociaes, não se póde conter, reprimir, 
inutilizar em sua acção nociva e perigosa; 
ainda mesmo para os interesses das pró
prias instituições que vivifica com sua pró
pria seiva.

jReferiremos um caso:
«0 tribunal de Casacion de Turin pro

nunciou uma sentença, cuios éccos re-oa- 
ram em toda a Italia. revolucionaria.

«.Decidiu que os frades capiichinhos>.men- 
dicanles, ao fazer suas cohectas, segundo 
as regras da Ordem, caem debaixo das 
penas assignaladas pelo codigo aos que fa
zem eollectas itlicilas.

«Pap que repelil-o?.— Se a monarchia 
Italiana como qualquer outra se dedica a 
sobrepujar com as violências de suas pai
xões revolucionarias, com o rigor de suas 
perseguições, os delírios dirs mais tir micas 
republicas, a Europa, que podia 'encontrar 
talvez nessa monarchia um mimnum de 
garantias conservadoras, se deterá a re
flexionar sobre as diífeYenças apreciáveis 
entre umas e outras instituições, e não en
contrando na monarchia algupia ymnsa me
lhor do que no peor da republica, não 
curará das luctas monaichico-republicanas: 
estas lhe serão totalmente indiíferentes.

Envolopes revolucionários

0 jornal L Ordre et la Liberlé conla o 
seguinte facto:

«N’esle momento desiríbue-se gpluila
mente nos caffés da nossa cidade fCaen) um 
envolope de papel amarello, de què pos
suímos um exemplar. Este envolope é oriun
do de uma livraria anti-clerical, e è aucto- 
risado officialmente pelo governo.

0 que resulta d’esla indicação, é «A ven
da e a circulação «bestes enveloppes são 
auctorisadas pelo governo da republica fran
ceza».— Forçoso é acerescentar que estes

OS CORRESPONDENTES
Estão dando um gracioso especlacuto os 

correspondentes das diversas terras d’esta 
província para os seus respeclivos jornaes, 
quando se referem ,ao movimeuto legiti
mista.

Cada correspondência é ám caldeirão de 
necedades o de deslemperos em ebulição, 
onde.se vê de quando em quando mover a 
colherada dos verrumões do jornalismo, 
escouceando a verdade, estragando a gram- 
maliça e o. sepso commum, e temperando o 
petisco com as» immmundiçes, da descorte- 
zia e da grosseria alvar.

Quem não cophecer quem são cer
tos correspondentes, basta lel-os. Ex digi
to gigáns. Logo se vê um arrieiro, de pen- 
na em punho, gritando Ip, lp, lp, como 
se levasse o povo de carruagem para al
guma romaria liberal.

Já cá tínhamos as arrieiradas dos corres
pondentes da Lucta, do Jornal da Ma
nhã, da Voz do Povo etc., etc. agora temos 
mais a de um pobre biabo, que escreve da 
Ponte da Barca para a Commercio Portu- 
guez.

0 que espanta é que jornaes que que
rem passar por sérios, como o Gommercio 
Portuguez, que é protegido por Um grupo 
de indivíduos da respeitabilissima ciasse 
commercial, franqueiam as suas columnas 
a quem quer conspurcal-as .com jactos im- 
mundos da ignorância, da incivdidade, da 
intolerância brutal, e da malevolência au
daz. I íl ..

Temos, o gosto de não conhecer o cór- 
réspóndente da Ponte da Barca para o Com
mercio Portuguez; comtudo, se pelo dedo se 
conhece o gigante, vemos que ou o remen
dão jornalístico tem um logar selecto no 
reino dos Céos, ou uma jaula à sua-espe
ra no hospital de alienados.

0 homem remrindo-sê pia dias á funda
ção do grémio legitimista de Ponte da Bar
ca aflirma que este facto não lem impor
tância alguma pessoal ou política.

Se isto sè dissesse na aldèá db Payo 
Pires, vá; porém em Ponte da Barca, onde 
felizmente o espirito legitimista muito dis
tingue as tradições’ d’aquelle povo honrado 
ié fiel, é ser além de pedante, néscio sem 
mistura. । ;

Contra a petulante insinuação do infeliz 
correspondente, vinte e tres cavalheiros le- 
gitimistas acabam de enviar, em nome de 
lodos os nossos correligionários da Ponte da 
Barca, a sua adhesão ao Grémio Legilimis- 
ta do Minho.

Se o nome d'aquelles cavalheiros, repre
sentando quanto ha ali de mais dislincto 
em nascimento e posição social, não merece 
ao correspondente do Commercio Portuguez 
nenhuma importância, gostaríamos de saber 
o que é que, no bestunto do façanhudo pa
teta, tem importância n’aquella localidade?

Julgará o imbecil que importância só tem 
o correspondente do Commercio Portuguez?

Talvez. E neste caso não nos espantare
mos se o virmos andar com as mãos no 
ar.

Ora fallando a serio, vem a proposito di
zer qué toda a imprensa, qualquer qtie se
ja a sua côr política, lucraria mais, moral 
e materialmente, se preferisse não publi
car certa ordem de escriptos, a servirem 
as suas columnas de vasadouro ou reposi- 
lorio de arquerosidades, curtidas na intri
ga das localidades, e feitas adubo ao pala
dar inengumenos, que desconhecem a mis- 
j são verdadeira da imprensa, e atropelam 
! as conveniências e coriezia, que são dever 
'de todo o homem limpo guardar de parti
do para partido ou de homem para homem.

Á parte todas as discussões de opinião 
partidaria, folgaríamos de ver n’este pon
to concordar a nossa imprensa, para var- 
retmos da tribuna respeitável, que todos oc- 
cupamos, o lixo que nos atiram para ca 
intrigantes e néscios, a troco ás vezes de 
uma assignatura mal paga.

No nosso escri|itorio poderíamos dar um 
evidente testemunho de que buscamos dar 

io exemplo beste modo de ver e de pro
ceder, recusando a publicação de corres
pondências e outros escriptos, que pela sua 
redacção intendemos menos dignos de pu-

onde.se


envelopes espalhados em profusão é cober
to de caricaturas o mais odiosas que é pos
sível contra o clero. A legenda queos acom- 
panha é escripta a crayon. Trez ou qua
tro dúzias constituem a face principal. A 
mais significativa é a ignominia de Voltaire; 
Ecrasons 6 infame.

«Eis como a Republica salvaguarda a 
egreja e protege os catholicos.«

Tndemn tenção

O conselho de ministros de Hespanha 
.concordou na appresentação de uma pro
posta ás Cortes para que seja votada a 
quantia de 300:000 pesetas (48:000,5000 
reis) para indemnisação aos sobreditos fran- 
cezes que foram prejudicados pela guerra 
carlista.

Suppomos que estes prejuízos são os oc- 
casionados nas povoações visínhas a Perpi- 
gnan, e foram causados menos pelas ar
mas carlistas do que pelas forças libe
raes.

Os Malgaclies em Londres

Foi muito notado, que uma deputação 
da sociedade bíblica visitasse os envia
dos da rainha Ranavalo durante a perma
nência destes em Londres.

O comflicto suscitado entre a França e 
a Inglaterra com respeito a Madagascar, es
timula enormemente, segundo se diz, o ze
lo dos missionários britânicos, mantendo-se 
em seus círculos as mais vivas esperan 
ças, de que as devergencias hoje existen. 
tes entre as duas nações se resolvam por 
fim em proveito da propaganda protestante.

Tal è o influxo que neste assumpto se’ 
atribne aos ribaes dos missionários fran- 
cezes, na grande ilha africana, qne não 
falta quem supponha ser n elles devido o 
caminho que toma esle conílicto, e ainda 
depender dos mesmos a maior, ou menor 
rapidez no restabelecimento das bôas re
lações entre os dois paizes.CORRESPONDÊNCIA 

CARTA DO EX.mo SNR. ANTONIO 
RIBEIRO SARAIVA

Ijondrcs, 13 <le Dezembro <Ie SS82

Exm.0 snr. redactor da Cruz e a Es
pada e meu querido e bom Amigo — 
Eu não devia deixar de escrever a minhà 
carta em a Fação do 1.® deste mez.— 
v. tem visto, sem duvida, minhas com- 
municações, ultimamente, para a Ordem e 
Conimbricense, em Coimbra; para o Com
mercio do Minho, ahi; e para a N ição, em 
Lisboa. E não tenho escrito para Á Cruz 
e a Espada, ha tempos, em razão, já da 
menor necessidade que ella tem da minha as
sídua cooperação, estando também servi
da por v. por §eus Collegas, e pelos de
mais contribuintes, n'essa cla^sica Província 
da Religião e Legitimidade; já por querer 
assim contribuir a consolidar e uniformi
zar a opinião legitimista de todos nossos or- 
gãos— o que escrevo ao Conimbricense, é 
porque tem circulação grande na Beira 
princialmente, e entre os Aegilimistas, que 
me conhecem e á minha familia. O Mar
tins vai-se azedando um tanto, pelas ver
dades que lhe digo, e estava d espera ; mas 
engana se, pois não faz mais do que provo
car novas e mais fortes esporadas.

Hontem á noite recebendo o seu N.® 
3683, de 5 do corrente, onde o homem bo
tou a livraria abaixo para me amarrotar: 
assim qne abri o papel e antes de lêr mais 
que o 1.® paragrapho da resposta que el
le antepõe á minha carta a que responde; 
comecei eu, sem mais tardança, a lhe re- 
trocar devidamente. MaS, quando tinha es
crito já 3 paginas de minha resposta ; aca
so resvalou o N.® do Conimbricense, sem 
eu perceber, para junto do fogo da chami
né (muito perto do que estava crevendo 
porque foi o dia mais frio que temos ti
do até agora); e alguma faisca, ou braza 
que cahiu do .lume, incendiou a folha; do 
que não dei conta senão quando já estava 
toda em chamma. Tive, pois, á noite mesmo, 
de escrever ao Martins pedindo-lhe outro 
exemplar; mas como disse já estam escritas 
boas 3 paginas da resposta.

Passo agora a notar o que considero 
uma grande falta, geralmente, em nossos 
papeis, principalmentc Legitimistas; e vem 
a ser que, ordinariamente, cada um olha 
só para si, quanto a communicações e ar
tigos importantes que lhe sam enviados a 
elle directamente; raras vezes transcreve 
das outras folhas, Legitimistas principal
mente, ajtigos> ou documentos, ou factos

de valor, e a que muitos convinha dar o 
maior écho e circulação possível. Se al
guma de nossas folhas fosse como aqui o 
Times; que todo mundo de alguma im
portância e influencia le—mesmo quando é 
assignante de outras folhas;—eslava bem; 
mas o caso é, que, até mesmo a Fação 
que é o papel mais velho e conhecido dos 
nossos, não tem leitura a qne se possa 
chamar geral, ou muito larga.

Quanto aos outros nossbs papeis legi
timistas, é menor ainda sua circulação e 
attenção geral que se lhes dá. Sendo a 
consequência, que factos, circunstancias e 
documentos da maior importância, ficam 
apenas conhecidos ou notados por pou
cas pessoas; e perdem a maior parte 
do seu intentado ou natural effeito; ou 
só o produzem muito parcial e insigni
ficante, entre os comparativamenle poucos 
leitores de uma só fólíia. Isto é um in
conveniente grande: os Redaclores e os 
Correspondentes (não falo dos regulares 
na Capital, ou em algum logar impor
tante c notável), parece qu'e tèm princi
palmente a peito, e como fim primário, 
fazer apparecer seus proprios artigos ou 
assumptos que particularmente os interessem 
(talvez n’uma pouco importante localidade, 
ou em relação a qualquer caso ou objecto 
d'aldea, por assim dizer). Isto n’uma fò- 
lha semanal, que naturalmente dispõe de 
limitado espaço, é um grande inconvenien
te. Se tivéssemos muitas mais fôlhas, em 
proporção â commnnidade legitimista, o in
conveniente era menor; mas com 5 ou 6 
papeis, em todo o Reino, de nossa opi
nião, deviam todos, na relação, propa
gação, crilicismo, dos factos, documentos, 
circunstancias, e apreciações importantes, 
ser, por dizel-o assim, solidários, e fala
rem todos com uma voz, por meio da 
penna, ou de seus lypos.

Vou citar a final um exemplo, da Cruz 
e a Espada mesmo, e que em parte 
me toca a mim: — v. deve lembrar-se 
da publicação, na Cruz e a Espada N.® 
31, de 26 d°Agosto ultimo, de duas car
tas minhas—ou antes uma em duas par
tes, — onde eu communicava factos os mais 
aulhénticos, mas de que hoje ninguém sa
bia em Portugal, mostrando e provando, 
com que tenções D. Pedro fez no Bra
zil a farça d' «.abdicação» (que outra cou
sa não foi), para vir ser Imperador da 
Península; e que então vendo que não po
dia ser Cezar (pela acção de Portugal, 
que tinha acclamado Rei legitimo); apro
veitou ser João FernOndes, pondo-se á tes
ta dos Flibusteiros, que (infelizmente por 
minha causa, mas sem minha culpa), vie
ram a triumphar , á força dos erros, in
trigas e incapacidades Lisboetas (e negligen
cia indesculpável de D. João VI, em dei
xar o senhor D. Miguel sem instrucção al
guma— envergonhado d’aquelles que sa
biam—ou cria que sabiam mais de que 
Elle (fugia d’elles, por um inslincto natural— 
e, em certo sentido honroso, — de vergo
nha, e se entregava nas mãos donlrigantes, 
velhacos ou tollos, ou amnas as cousas),— 
E assim ficaram frustradas e inulilisadas, 
as mais nobres qualidades naturaes e sen
timentos, que El-Rei possuia. Esta é a 
verdade, que eu posso demonstrar quando 
queira; efala assim, qnem lhe não creara a 
Elle, El-Hci, senão desfeitas e injustiças, o 
mais grave até, e miseráveis ; mas que lhe 
não imputo a Elle, e só attribno ás verda
deiras causas; que eu conheço, melhor que 
ninguém, e aprecio justa e imparcialmenle.

Eis ahi tein v. umas poucas de re
velações que nenhuma tenção linha de 
fazer quando ha hora e meia comecei es
ta carta; porém esta minha penna, è 
muitas vezes rebelde e ingovernavel — is
to, porém, tudo posso eu trocar em miú
dos e demonstrar quando queira. — Veja 
v. o N.® 31 da Cruz e a Espada, 
que estou certo não leu; e veja se aquil- 
lo è para se deixar passar sem-ceremo- 
nia alguma ou reparo.

Escrevi a seu Mano, para que visse, 
com Carreira de Mello mesmo, se podiam 
achar quem, em Lisboa, quizesse encarre
gar-se d’imprimir e publicar a Musa Quo
tidiana, em 4 ou 5 dias espero alguma 
resposta. —Leia como poder estes borrões; 
e dreia-me de veras, alTeduoso amigo e obri- 
gadissimo creado

A. R. Saraiva.

Slirandella, 22 Dezembro de 1882

Já o progresso liberal e descrente subiu 
até ao centro d’esta província transmontana, 
já se não limita aos grandes centros de 
populações, invade até os logares e a pe

quena aldeia! O povo- portuguez é geral-' 
mente .catholico, mas as lheorias liberaes e! 
modernas dissiminadas por uma aluvião 
de jornaes indííferentislas em religião, des
bragados e impios, em sua linguagem 
teem lançado entre o povo os princípios da 
indifferença religiosa e descrença, teem 
fomentado o desejo immoderado pelos go
zos sensuaes e lemporaes, teem desenvol
vido o egoísmo, a rixa e desunião entre o 
pbvo, teem redicularizado o clero e as pra
ticas reiegiosas, leem escandalizado o povo 
com escândalos e calumnias, inventados 
por elles a maior parte das vezes.

A política com as suas eleições—farças, 
lambem tem concorrido para a desmorali- 
sação publica, o povo rude enthusiasmado 
pelos seus mandões políticos que, com 
poucas excepções, todos os meios lhe ser
vem para conseguir os seus fins, faz tudo 
quanto estes indicam, insultam os visinhos, 
intrigam-nos, fazem vilanias de toda a es
pecie.

Por todos estes meios infames é que os 
modernos dominadores deste malfadado 
paiz, teem conseguido a sua conservação 
no poder, porque em faltando ao povo 
união, crenças religiosas, amor da patria 
ao bem commum, nada poderá fazer e se
rá apenas um instrumento na ruão dos seus 
oppressores. Surgiram-nos estas reflexões o 
que vamos dizer:

N um domingo passado seguia-mos via
gem cm direcção á povoação de Abreiro, 
antiga villa, e como era dia de obrigação 
de ouvir missa, apertavamos o passo para 
chegarmos a ella na ;referida povoação. Ao 
chegarmos á primeira rua vimos muitas pes
soas passeando, o que nos fez supôr que din- 
da se não tinha dito missa; ao primeiro ne
gociante que vimos sentado no mostrador 
perguntamos a que horas se dizia a missa, 
respondeu que não sabia, seguimos alé um 
pequeno largo onde estavam diversos gru
pos de homens; perguntamos se já se tinha 
dito missa, responderam com sorriso de ir- 
ronia—não sabemos. Em vista de tanta in
differença pedimos a uma creança que nós 
ensinasse a egreja, que fica num logar obs
curo; ao chegarmos ao adro vimos diversos 
indivíduos a passear e conversar, ainda não 
principiou a missa dissemos a sós comnos- 
co, entramos no templo, eslava o abbade a 
explicar o evangelho do dia, a egreja quasi 
deserta, a nm canto um lia o jornal e o 
outro conversava.

Esta gente julyar-se-ha malgum theatro, 
pensamos nós I Depois da missa conversa
mos com alguns amigos a quem fizemos 
sentir a nossa admiração por tal in lifferen- 
tismo e por estar tão pouca gente á missa. 
—Admira-se, nos disseram, pois ainda mui
tas d’essas pessoas eram das annexas. Es
ta villa ou povpação, continuaram, está uma 
miséria na parte moral: ha aqui diversas 
famílias muito religiosas e de boa moral, 
mas a maioria está relaxada, só se pen-a 
em gozar, em prazeres sensuaes e tempo
raes; a usura medra, a ociosidade é quasi 
geral, é grande o indilferenlismo religioso e 
a descrença, isto cpmmha muito mal.......  
não podemos avaliar o futuro mas...

Ficamos todos calados e depois passamos 
a fallar d’outras cousas mais agradaveis. Pela 
nossa parte não podemos resistir á ideia de 
traçar estas linhas para estigmatisar e la
mentar um tal estado de desmoralisação.

—Como estamos em vesporas de dia 
de Natal — vamos consagrar-lhe algumas li
nhas.

E’ hoje um dia festivo e de regosijo pa
ra todos os filhos da Egreja Catholica. E 
o anniversario natalício do Menino Deus, 
do Redemptor do genero humano, d’Aquel- 
le que pregou aos homens a doutrina e as 
maximas mais sublimes que tem appareci- 
do sobre a terra, que ensinou e aconse
lhou a verdeira liberdade, egualdade e fra
ternidade; que nos ordenou: «Amai a Deus 
sobre tudo, amai o proximo como quereis 
que elle vos ame» —Amai-vos uns aos ou
tros como eu vos tenho amado.» Seguindo 
os seus salutares preceitos não qos enver
gonhemos de nos curvar ante as aras sa
cro-santas de nossos templos e adorar o 
Todo-Poderoso com humildade, contrição e 
preseverança. Pedimos para nós, nossas fa
mílias e nossos amigos e correligionários, 
e pedimos também pelos nossos inimigos, 
pelos nossos adversários e por todos que 
andam desgarrados da nossa e verdadei
ra religião.

Commemorando este dia de alegria para 
todos os catholicos não esquecemos os que 
soffrem: o honrado operário que geme no 
leito da dor, e o outro que lucta com a mi
séria porque o seu jornal é insufficiehle 
para o sustento da sna familia, a familia 
outrora opolenta e rica e que a sorte ad

versa ou a liberdade mindeleira, lançou na 
miséria, á honesta «viuva e a orfã, que a 
necessidade póde conduzir á prostituição, 
verdadeiro cancro da. moderna sociedade; 
as creanças, os velhos e lodos os que sof- 
fre pela doença e pela miséria! socorremo- 
los segundo nossas posses, demos-lhe o su- 
perfluo de nossos vestidos eu de nossa me
za e guiemo-los com o nosso exemple, nos
so conselho e nossa fraternidade para que 
se não afastem do caminho da honra, e si
gam as praticas religiosas e a doutrinado 
evangelho, se elles andam afastados do bom 
caminho, se seguem uma vi la desregrada 
na vereda do crime, procuremos conduzi- 
los ao aprisco da Egreja e é pratica do 
bem.

— Saudamos o Gremio Legitimista do Mi
nho e adherimos ás suas ideias políticas e 
religioso.

Concluímos dando as boas festas ao Di- 
rector, Redactor e calahoradores desta fo
lha e a lodos os seus illustrados leiloes.

—Preços correntes: Vinho, pipa de G30 
litros, 1G;5OOO a 19^000 reis, com pou
ca procura; azeite, 30 litros, cinco mil 
reis; trigo 30 litros, oitocentos e qua
renta; centeio, seis centos,,castanhas duzen
tos e quarenta, batatas dusentos reisí

—Tem geado muito, nevado algumas ve-, 
zes, mas chovido pouco ! os pequenos rega
tos e lameiros não levam aguas, os gados 
vão soffrer grande crise.

Um rude Aldeão.

NOTICIÁRIO

Famílias rines.—Arenéza está Htn^° 
n’esle momento o ponto da reunião das 
famílias dos diversos soberanos legítimos 
destronados. Ali os ílluslres personagens 
estão recebendo na sua convivência a elite 
da boa sociedade daquella cidade, e bem 
assim todas as pe&sóas da mais elevada 
calhegoria, extrangeiras, que se acham ac- 
tualmente em Veneza.

O velho duque de Parma já se acha res
tabelecido da sua grave enfermidade. Sua 
augusta nela, S. M. a rainha calholica D. 
Margarida, que estivera aljmm tempo as
sistindo á enfermidade de seu avô, já regres
sou ao seu palacio de Loredam, acompa
nhada da sua dama de honor a Sr.a baro- 
neza de Sangarren.

O recente lucto do snr. D. Carlos VII 
não permitte ás magestades hespanholas re
ceberem por emquanto solemnemente no 
seu palacio de Veneza ; comtudo, a alta so
ciedade veneziana disputa entre si a hon
ra de pôr suas homenagens, aos pés dos 
régios desterrados.

A princeza de Melternich, a de Windisch- 
Graetz. condessa de Mocénign, a prince
za de Montenegro, a de llurbide, a condes
sa de Zileri, a de Hoyso, o príncipe Cvetver- 
dinsky, o Conde Negroni, o Conde Conta- 
rine, os duques de Noci as senhoras Fur
tado de Mendonça, a princeza Dolgozonski 
e todo o corpo consular, em especial o cônsul 
geral d’Austria são os hospedes assíduos do 
palacio Loredan, convertido pela presença dos 
snrs. Duques de Madrid em um verdadeiro 
centro da vida aristocratica de Veneza.

O snr. D. Carlos VII e sua augusta es
posa a rainha D. Margaçida tencionam pas
sar as festas do Nalal e Anno Bom na sua 
residência de campo ,ein Viareggio, para 
se consagrarem exclusivameple á compa- 
nliia de seus augustos filhos que virão dc 
Windsor e de Elorcnza passar as ferias a 
Viareggio. t

Até ao dia Lã de janeiro o snr D. Car
los VII ea snr.a D. Margarida regressarão 
a Veneza para acompanharem na suã cn- 
fermidade S. A. R. osr. Conde de Bardi, cu
nhado de S. M. el-rei o snr D. Mjguel II.

innuKuração.—Váe brevemente ser 
inaugurado o monumento aos gloriosos res
tauradores de 1640, que se acha eonstrui- 
do no Passeio Publico de Lisboa —A com
missão d’estes festejos tenciona convidar 
para assistir aquelle acto solemne e patrió
tico todas as associações e grupos de lodos 
os partidos políticos.

Se assim acontecer diremos — apoiado.
Em festas nacíonaes não quizeramós ver 

nem a sombra do espirito de. partido.
Bom é que os portuguezes se vão acos- 

tomando a formar um partido unico, o par
tido da patria.

Este será sempre o partido da moda.
Salvem-se ao menos agora os Lisboetas 

dos disparates políticos, que praticaram uo 
centenário de Camões.



A. IS A ES«*AI>A

noas resías.— Damol-as a todos os 
nossos assignanles e leitores—em honra do 
nascimento do Infante Divino, no bumdde 
presepio cm Bethelem de Judá, á 19 se- 
cu los.

Gloria a Deus nos Céos e paz na 
aos homens !

Boas festas amaveis leitores.
Viva o SS. Padre Leão XIII.

terra

Grémio legitimista,—Qs legitimistas 
do concelho dos Arcos adhcriram ao Grémio 
da Ponte da Barca.

É no dia 8 de Janeiro a inauguração d’es- 
te grémio, ao qual assistirão commissões 
legitimistas de Braga, Vianna, Ponte do Li
ma, Monsão e de outros pontos.

E’ grande a animação legitimista pelos no
vos grémios.

O parlido legitimista é hoje o parlido da 
moda.

jLucto — Acaba de ser ferido profunda- 
mente pelo mais pungente golpe o nosso 
muito querido amigo e dislincto general D. 
Miguel de Marichalar, primeiro gentil-ho
mem da real camara de Carlos VIL

Na cidade de Trieste falleceu a snr? con
dessa de Flores, viuva de um dos mais 
constantes e zelosos servidores da causa da 
Religião e da Monarchia hespanhola.

Esta senhora respeitável a todos os con
ceitos, era mãe da virtuosa esposa do nos
so presado amigo Marichalar, a quem a 
rainha a snr? D. Margarida consagrava a 
mais profunda estima.

Sentimos sinceramente esla infelicidade, 
e enviamos nossos pezames á familia Ma
richalar.

Commemoração solcmne.—Um rCS- 
peitabelissimo cavalheiro d’esta cidade e 
nosso correligionário, manda hoje celebrar 
na egreja do convento dos Remedios, uma 
missa cantada com exposição de SS. e Te- 
Deurn, em acção de graças ao Todo Pederoso, 
por o SS.Padre Leão XIII, completar 50 annos 
que celebrou a sua primeira missa—; e lam
bem pelas necessidades da Egreja. para que 
Deus N. Senhor lhe dê forças e o illumine co
mo intrépido piloto, salvaguardar do nau
frágio infernal a barca de Pedro, que lhe 
foi confiada n’estes calamitosos tempos.

Este acto ennobrece o cavalheiro a expensas 
de quem foi feita esta solemnidade religiosa.

Asyio de b. Pedro v—Este bello es
tabelecimento de educação e caridade — foi 
no domingo ultimo franqueado ao publico, 
sendo porisso visitado por muitas pessoas, 
que ali concorreram. Agradou muito a dis
posição e acommodações do novo edificio e 
damos porisso á briosa Direcção os nossos 
parabéns. Agradecemos o convite.

Melhoras.—Acha-se quasi restabelecido 
dos seus incommodos de saude o Exm? sr.
Abbade de Maximinos, o que do coração 
estimamos.

Guitarrista.—Consta-nos que breve ap- 
parecerá nesta cidade o celebre guitarrista 
portuguez o snr. J. Maria dos Anjos, cujos 
merecimentos á muito são conhecidos do pu
blico, e de certo teremos um concerto no 
theatro de S. Geraldo, e cremos haverá 
grande enchente.

Associação Catholica. — O recreio 
dramatico que esta Associação proporciona 
aos seus associados, íicou transferido para 
os dias 26 e 31 do corrente.

Os bilhetes podem ser procurados cm ca
sa do snr. Domingos Pereira “ti’Azevedo, no 
Largo do Paço, e Domingos José de Souza
Aguiar, na Porta Nova.

i nduigrencías.—O jornal Monileur de 
Home publica as decisões seguintes da Sa
grada Congregação das Indulgências:

«A Sagrada Congregação das Indtilgen- 1 
cias interrogada relativamenle ao ponto se- ' 
guinle. . . . . , ,

«Utrum indulgentia plenana in articulo ' 
morlis, in vero morlis articulo accipienda ' 
uit, an in proesumploh

«Respondeu.
«In vero lanlum articulo decipe.v
«A uma outra duvida assim concebida:
«An benedictio apostólica pluries imptrli- 

ri possit novo morlis periculo redeuntes?»
«A Sagrada Congregação respondeu :
«Negative permanente infirmais el si diu

turna; aflirmative vero si infirmus convalue- 
rit, ad deinde quacumque de causa in no- 
vum morlis periculum redeat.»

Bei e povo.—Vamos dar aos nossos 
leitores uma prova de que ainda ha povos 
que presam a sua dignidade, e que sem of- 
fensa das instituições monarcbicas, á som
bra das quaes a Europa tem progredido, 
sabem impôr a sua justa soberania aos reis 
queo não sabem ser.

Os nossos leitores conhecem os actos do

príncipe de Orange, escravo da franc-maço- 
naria.

No jornal catholico De Fyd, de Amster- 
dan, encontramos um artigo consagrado es- 
pecialmente a este assumpto, dirigido dire- 
ctamente ao príncipe, e no qual, depois de 
affirmar o seu amor á nação e á dynastia do 
príncipe de Orange se exprime do seguinte 
modo:

«A loja, alteza real, é para todo o vosso 
povo um segredo, e um segredo absurdo.

«O que se conhece de seus princípios e 
de seus actos é contrario aos princípios reli
giosos da maior parte dos cidadãos noer- 
landezes. 3

«A honra e a consciência prohibem aos 
calholicos do vosso povo entrar na franc- 
maçonaria.

«Por estes motivos a acceitação da qua
si dignidade de gran-mestre, e as visitas 
pagas por V. A. R. ás lojas, são origem 
de escandalo e de pesar para a fiel nação da 
Neerlandia, humilhada e'ferida, não em sua 
arrogancia mas no seu amor proprio: não 
em sua fidelidade, mas no seu respeito. El
la crê ler merecido da casa de Orange al
guma cousa mais do que ver o príncipe 
apartado da vida publica, trabalhar em reu
niões secretas sómente com os iniciados.

Sirva-se, pois, Vossa Alteza Real perten
cer de novo tolalmenle á nação neerlande- 
ga, e ouvir a voz que por sua palavra hon
rada e fiel encontrou sempre èco no cora
ção dos príncipes de Orange.

Em Portugal já o povo fallou com este 
interesse aos seus reis- Hoje passou de mo
da, porque lhe deita foguetes.

vive ie Boi—Ha dias sobre o palacio 
da perfeilura de Montauban ílucluava a 
bandeira tricolor. Ao amanhecer aquella 
bandeira foi arreada e em seu lugar içada 
a bandeira branca com a legenda de Viva 
o Rei I

A auctoridado republicana mandou reti
rar aquella bandeira.

O jornal Le Ralliement diz que aquella 
bandeira, emblema das esperanças de Fran
ça não tardará a reaparecer.

Angustia horrível.—Na aldeia fiance- 
za de Thiais occorreu ha dias uma scena 
commovente.

Uma menina de 4 annos, andando a brin
car com um irmãosito caiu a um poço 
muito fundo.

A mãe que acudiu muito aíHicta, prin

até ao fundo.

cipiou a gritar pedindo soccorro, mas nin
guém acudia e o tempo ia passando.

O pequeno então desamarrou um dos bal
des da corda, agarrou-se a ella e desceu 

Chegado ali, atirou-se á 
_D„_, r„o____  irmã, metteu-a dentro do 
outro balde, e em seguida a mãe pucho-a 
agua, pegou na

para cima.
Tratava-se porém, de se salvar agora 

o pequenito, que se conservava cm equi
líbrio agarrado ás paredes do poço.

Desceu segunda vez o balde em que se 
metieu o rapaz, mas1 a mãe alquebrada pe
lo abalo, já não tinha força, e quando a 
meio do caminho, conheceu que ia largar.

A sorte do pequeno era fatal; elle porém, 
precebendo o perigo’ gritou á mãe que 
amarrasse a corda, e feito isto, marinhou 
por ella. chegando são e salvo aos bra
ços da afflicta mãe.

FuiiecitneMto.—Finou-se á dias o snr. 
Manoel José Marques, ancião respeitável, e 
morador que foi na rua de S. Marcos.

Damos a seus filhos e genros cordeaes sen
timentos.

Envenenadora de maridos.— Na 
Ungi ia, acaba de ser condemnada á morte 
a cidadã Kalhi Lincas, que havia empreben- 
dido a exterminação dos maridos.

Esta santa creatura vivia de vender ás 
mulheres casadas, que desejassem desfazer- 
se de seus maridos, pastilhas envenenadas.

Do processo que correu nos tribunaes, 
consta que Kalhi conseguio a morte de vin
te e seis maridos, incluindo dois com quem 
fóra casada.

Que prenda I

ANNUNCIO S

Arrematação
Pelo Juizo de Direito da comarca de 

Braga e cartorio do escrivão do segundo 
officio Ribeiro, no dia 14 do proximo 
seguinte mez de Janeiro de 1883, por 
10 horas da manhã, á porln do tribunal

Judicial silo no largo de Santo Agosti
nho d’esla cidade, se lem de proceder 
á arrematação por deliberação do Con
selho de familia no inventario de meno
res a que se procede por fallecimenlo 
de Thereza Maria Marques, moradora 
que foi no lugar da Granja, freguezia 
de São Marlinho do Dume, d’esta co
marca, para pagamento das dividas des- 
criplas e abonadas no mesmo inventario, 
e por o maior lanço que offerecido for 
acima da sua louvação da seguinte pro
priedade; uma morada de casas e eido 
junto, situada no lugar da Granja, fre
guezia de São Marlinho do Dume, d’esta 
comarca, de prazo a Boaventura Jose 
da Costa, d’esta cidade, com o laudemio 
da quarentena, confronta do nascente, 
poente e norte com terras de Lourenço 
José Marques e dosul com prédio de João 
Malheiro. Entra em praça no valor de 
302^000 reis. Pelo presente lambem 
são citados todos os credores incertos 
que se julguem com algum direito á pre
dita propriedade para que fique scienle 
do dia hora e local da praça e uzarem, 
querendo, de seus direitos.

Braga 20 de dezembro de 1882.
O Escrivão

João Marcos de Araújo Bibeiro. 
Verifiquei a exactidão

Adriano Carneiro de Sampaio.
(96)

Domingos Ribeiro 
de Castro

19 —RUA DO SOUTO —19
BRAGA

Chegou um completo sortido de ocu-
los e lunetas tanto em vidro 
cryslal, com aro e sem elle 
cançada e miúpe.

Preços baratissimos, sem

como em 
para vista

compelidor

Photog-rapliia 
LUSO ALLEMÃ 

RUA DA BOA-VISTA N? 34

Abren & C?, photographos, tiram re
tratos com toda a nitidez e perfeição, 
promptificando-se a ficar com todos os 
retratos quando não estejam bons.COLLEGIO DE NOSSA SENHORA DA CONCEiÇÃO

234—Rua da Esperança—Lisboa
Esle antigo estabelecimento fundado pelos srs. iMarlins Baslos e Carreira de 

Mello, abriu as suas aulas no dia 2 do corrente c conliuua a receber alumnos inter
nos, semi-inlernos e externos.

A sua posição lopographica é das mais hygienicas, dominando a bahia do Tejo; 
lem quartos separados para os alumnos, bello jardim para recreio no cenlro do 
edificio, salão para gymnaslica, alimentação substancial, bem preparada e abundan
te, tinas para banhos, ele. etc.

Possue egualmente gabinetes de physica e chimica c um museu de historia natu
ral comprehendendo não só a zoologia, como a bolanica, muitos especimens de con- 
chologia, e a mineralogia; alem d’isso uma bibliolbeca escolar que o director põe á 
desposição dos alumnos.

As aulas do collegio abrangem o quadro complelo do curso geral dos Lvceus, 
segundo o aclual programma, não havendo um só dos seus professores que não 
linha longa pratica do magistério.

A inspecção das aulas e a educação religiosa estão confiadas ao mui conhecido 
escriptor, e orador sagrado, o festejado snr. Padre José Joaquim de Senna Freitas, 
que lambem forma parle do corpo docente d’csle estabelecimento, como professor 
de philosophia e de linguas.

Estamos certos de que não poderíamos dar melhor garantia aos paes de familias 
que enviarem ou pretenderem enviar seus filhos para este collegio.

Todos os que o quizerem fazer, podem dirigir-se ao escriptorio do referido colle
gio, onde lhe serão dados os Estatutos e todos os esclarecimentos, podendo ao mes
mo tempo visitar lodo o edificio, se o desejarem.

Também se remettem os Estatutos pelo correio a quem os pedir ao seu
PROPRIETÁRIO E DIRECTOR, 

João Baplista Ferreira.

VENDA DE 18 MORADAS DE CASAS

Antonio Joaquim Fernandes Braga e 
mulhêr Anna Thereza Gomes pretendem 
vender quatro moradas de casas na rua 
dos Peões, tres moradas na rua nova de 
Santa Cruz, sendo uma em que vivem e 
duas pegadas, outra morada de casas na 
rua de D. Pedro 5.°, e nove moradas na 
rua de S. Viclor velho, cuja venda é para 
pagamento de dividas hypolhccarias aos 
lll.raos Snrs. Gerentes do Banco do Minho, 
Joaquim Fernandes e José Ribeiro.

(90)

João da Costa Palmeira, tem em sua 
quinta, em Santa Entalia de Tenões, pa
ra vender o seguinte: laranjeiras, no
gueiras, enxertos de pereira, pecegneiro 
e ameixoeira — ludo de boa qualidade. 
Ameixoeiras do Canadá, castanheiros, 
salgueiros, lodos, choupos com raiz, 
estacas dos mesmos e vides.

(94)MEDITAÇÕES
PARA TODOS OS DIAS DO ANNO

POR

TRADUZIDAS
Pu decima terceira edição Francesa 

POR

FRANCISCO LUIZ DE SEABRA
Parocho de Cacia

Tomo I?—Desde o I o domingo do Ad
vento até ao domingo da Septuagésima.

Tomo 2.°—Desde a Septuagésima ato ao 
domingo depois do Advento.

Tomo 3.°—Desde o 3.° domingo depois 
da Parchoa alé ao 8? domingo depois do 
Pentecostes.

Tomo 4.u—Desde o 8.° domingo até ao 
17? depois do Pentecostes.

Tomo õ.°—Desde o 17? domingo depois 
do Pentecostes até ao Advento.

Tomo 6‘? e ultemo—Sobre os santos, cu- 
jás festas tem dias fixos.

A obra completa (6 vol. 2^400 reis) será 
enviada franca de porte a quem remeller a 
sua importância em vales do correio ao 
Editor Ernesto Chardron—Porto.

Está a sahir o 3? voL, e a obra estará 
concluída em Janeiro proximo.

Depois da obra completa a preço será 
elevado a 3^000 reis.

Na escola de Maximinos leccionam-se 
aspirantes ao magistério primário 1?

(86)

Typographia Lealdade—Rua de Jano n? 1


